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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

     DECRETO Nº 733 DE 28 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.620.000,00 (Três milhões e seiscentos e vinte mil reais) para reforço de saldo de dotações 
consignadas no Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, Inciso I, da Lei Municipal 
3.905 de 30 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.620.000,00 (Três milhões e seiscentos e vinte mil reais) para reforço das seguintes despesas, 
a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.07. Secretaria de Administração

20.07.04.122.1003.2057 Gestão da Administração Pública

3.3.90.30.00.00.1500 Material de Consumo (75) 1.400.000,00

20.08. Secretaria de Recursos Humanos

20.08.04.128.1008.2055 Gestão da Administração dos Recursos Humanos

3.1.90.04.00.00.1500 Contratação por Tempo Determinado (100) 100.000,00

20.08.09.272.1007.2049 Desenvolvimento da Gestão Previdenciária

3.1.91.13.00.00.1500 Obrigações Patronais (114) 300.000,00

20.09. Secretaria de Fazenda

20.09.04.123.1013.2036 Gestão Fazendária

3.1.90.04.00.00.1500 Contratação por Tempo Determinado (116) 50.000,00

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Prog. Administ. E Manutenção do Ens. Fundamental

3.1.90.04.00.00.1540 Contratação por Tempo Determinado (203) 300.000,00

3.1.91.13.00.00.1500 Obrigações Patronais (210) 200.000,00

3.1.91.13.00.00.1540 Obrigações Patronais (211) 500.000,00

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.367.1006.2008 Desenvolvimento da Educação Especial

3.1.91.13.00.00.1540 Obrigações Patronais (298) 20.000,00

20.12. Secretaria de Obras Públicas

20.12.04.451.1011.2032 Desenvolv. Política de Planejamento Urbano

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (307) 20.000,00

20.13. Secretaria de Serviços Públicos

20.13.04.452.1011.2033 Desenvolvimento da Política de Serviços Urbanos
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3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (365) 500.000,00

20.16. Secretaria de Água e Esgoto

20.16.04.451.1011.2034 Gestão Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (439) 120.000,00

20.24. Secretaria de Defesa Civil

20.24.06.182.1003.2058 Gestão da Defesa Civil

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (594) 80.000,00

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (595) 30.000,00

TOTAL 3.620.000,00

Art. 2º. Para permitir abertura do presente crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação parcial na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

ANULAÇÃO

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.07. Secretaria de Administração

20.07.04.122.1003.2057 Gestão da Administração Pública

3.3.90.39.00.00.1500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (78) 800.000,00

20.08. Secretaria de Recursos Humanos

20.08.04.128.1008.2055 Gestão da Administração dos Recursos Humanos

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (101) 500.000,00

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (103) 120.000,00

3.3.90.14.00.00.1500 Diárias – Civil (104) 280.000,00

20.08.09.272.1007.2049 Desenvolvimento da Gestão Previdenciária

3.1.90.03.00.00.1500 Pensões (113) 500.000,00

20.09. Secretaria de Fazenda

20.09.04.123.1013.2036 Gestão Fazendária

3.3.90.39.00.00.1500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (125) 600.000,00

20.11 Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Prog. Administ. E Manutenção do Ens. Fundamental

3.3.90.47.00.00.1540 Obrigações Tributárias e Contributivas (230) 20.000,00

20.11.12.365.1006.2009 Gestão da Educação Infantil

3.1.90.11.00.00.1540 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (269) 800.000,00

TOTAL 3.620.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 28 de abril de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal                                                                                                                                                                                                                                                               
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DECRETO Nº 734 DE 29 DE ABRIL DE 2025.

“ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº 686 DE 19/02/2025, MODIFICADO PELO DECRETO Nº 711 DE 26/03/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

Considerando o Decreto nº 686/2025, que versa sobre a Requisição de bens, equipamentos, serviços, móveis e utensílios pertencentes à Casa de Caridade Santa Rita 
conhecida no município como Santa Casa de Barra do Piraí – RJ, conforme preconiza o artigo 1º de seu estatuto social, nomeia Conselho de Gestão e Administração 
durante o período de perigo iminente;

Considerando o Decreto nº 711/2025, que alterou o artigo 2º do Decreto primitivo, no tocante a Comissão de Gestão da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Pirai.

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 2º do Decreto nº 686 de 19 de fevereiro de 2025, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica instituída a Comissão de Gestão da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Pirai que funcionará em regime colegiado, sendo composta por três membros 
servidores públicos municipais, a saber:

I – Matheus da Silva Pedroza - Administrador
I - Luiz Claudio Paneto 
II - Christopher Almada Guimarães Taranto

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 711 de 26/03/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal
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SAÚDE

  EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

INSTRUMENTO Termo de Rescisão Unilateral ao contrato de n° 01/2024.

OBJETO: A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral do Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. Fica rescindido, a contar da data de 11 de Abril de 2025, o contrato de nº 
01/2024, que tem por objeto a locação do imóvel situado à Rua Moreira dos Santos n° 768, 3° andar, sala 319, Química, Barra 
do Piraí-RJ. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2314/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente medida encontra respaldo jurídico e está devidamente fundamentada nos dispositivos legais previstos nos artigos 
137, inciso VIII, e 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2025.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Cristiano Gama de Almeida

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 01/2025

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde e Odete Saruis Aiex.  

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel situado à Rua Humberto Martuscello, n° 66, Centro, Barra do 
Piraí-RJ. CEP – 27.123.160, para instalação e funcionamento da Subsecretaria de Políticas Públicas para Mulher, com amparo 
na Lei Federal nº 14.133 e suas alterações.

VALOR MENSAL: R$5.000,00 (cinco mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 06.30.04 10.122.0020.2961 3.3.90.36.16.0000 1500

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2796/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, V, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, em consonância com a Lei 8.245/1991 e suas alterações posteri-
ores.

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2025.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Cristiano Gama de Almeida.


